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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 503/18-02

o rNsrrruro nn rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que uÍoiza a:

INTERESsADo: Jaime F. Fonseca - ME (Ponüio Saida do Egito).

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Margem Esquerda do Paraná de Urucará, s/no,
Aparecida, Urucará-AM.

CNPJ/CPF: 34.533.943/0002-82 lxscnlçÃo Esr,rou,rL:

Foxr: (92) 99502-7158 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1021.2605 PRocEssoNs:4061.2018

ArrvrDADf,: Comercialização de Combustível - Pontão

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Margem Esquerda do Paraná de Urucará, s/no,
Aparecida, Urucará-AM.

FTNALTDADET Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) em balsa flutuante.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon: Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcnnÇl: 02 Anos.
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Atençâo:
. Est liceDça é composts dc ll rcstrições ê/oü coldições corstrtrtes tro verso, cujo nro

cumprimctrto/standimento süjeitará r sur itrvrlídaçIo e/oü ss penrlldrdes prayistas cm troÍmrs.
. Estr liccrça nío oomprovr n€m sübstitui o dmum€nto de proprtedrde, de poss€ ou dc domítrio do imóvel.
. Esta licençe davc €st r dispostr de formr visível (fre[te c vêrso), tro locrl ôtrde é desenvolvida a atividrde.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'503/18.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quanÇo
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prázo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esta sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'.4061.2018.

4. Toda e qualquer modificaçõo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade con'stante na mesmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotaÍ procedimentos constantes no Plano de a Emerçncia
Individual - PEI e encamiúaÍ imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizadas as inspegões de segurança da embarcação.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregaÍ ao coletor

autofizâdo pela Agência Nacionêl de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

10. ManteÍ atualizado CeÍificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA.
I L Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sariiúrio do empreendimento se houver manutenção no

sistema no período de vigência desta Licença"
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certificado de Segurança da navegação - CSN
d) Certidrio Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


